
 

 

REGULAMENTO INTERNO DA COORDENAÇÃO DE MONITORIA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 

O presente regulamento é baseado na Resolução CNE/CES 3, de 19 de fevereiro de 2002 e na 

Resolução interna 001/2021, do Programa Institucional do Núcleo de Monitoria, no Plano de 

Desenvolvimento Institucional- PDI, e no Regimento Interno da FIP – Campina Grande, que 

resolvem: 

 

Art. 1º.  O Programa Institucional do Núcleo de Monitoria objetiva preparar o aluno para a docência 

e/ou pesquisa, visando à melhoria da qualidade de ensino em cada curso, bem como oferecer suporte 

teórico e prático para os alunos, dinamizando o processo ensino-aprendizagem. 

Parágrafo Único: A Coordenação do Programa Institucional do Núcleo de Monitoria é exercida pela 

professora Karla Maria Simões Meira, devendo esta apresentar à Direção Geral um Planejamento 

Anual das Atividades de Monitoria no início do ano letivo, bem como um Relatório Final de 

Atividades do referido programa. 

 

CAPÍTULO II 

DAS VAGAS PARA AS DISCIPLINAS QUE CONTEMPLARÃO O PROGRAMA DE 

MONITORIA 

 

Art. 2º. Para as disciplinas que requisitarem o Programa Institucional do Núcleo de Monitoria, estas 

deverão apresentar seus projetos à Coordenação do seu curso, para posterior avaliação do Colegiado, 

obedecendo aos seguintes critérios:  

I- Os Projetos de monitoria deverão ser apresentados à Coordenação de cada curso no prazo de 30 

dias após o início do ano letivo.  

II- Os Projetos deverão explicitar os objetivos pretendidos, bem como as estratégias a serem utilizadas 

e estar devidamente assinados pelos professores-orientadores. 

III- Para implantação dos projetos de monitoria, serão observados os critérios: número de alunos 

matriculados, priorizando-se os contingentes e as disciplinas que apresentem dificuldades de 



 

 

aprendizagem, evasão ou outras deficiências, conforme parecer do professor orientador. 

IV- Serão contempladas pelo Programa de Monitoria, prioritariamente, disciplinas com atividades de 

caráter prático, bem como disciplinas teóricas de conhecimento específico do Curso. 

Art. 3º. Após avaliação e aprovação do Colegiado de cada Curso, as disciplinas que contemplarão o 

programa de Monitoria serão expostas em mural de uso comum de docentes e discentes. 

 

CAPÍTULO III 

DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS À MONITORIA 

 

Art. 4º. Poderá candidatar-se a uma vaga na monitoria o aluno que preencher os seguintes requisitos:  

I- Ter cursado a disciplina objeto de estudo da monitoria, tendo sido aprovado nela com nota igual ou 

superior a 7,0 (sete).  

II- Não ter sofrido qualquer tipo de penalidade aplicada pela FIP – Campina Grande.  

III- Não é permitida a inserção do (a) aluno (a) em um mesmo período de vigência em duas disciplinas 

distintas.  

§1 º Estar quites com suas obrigações financeiras perante a FIP – Campina Grande.  

§2 º A classificação dos candidatos será realizada de acordo com a ordem decrescente da média 

aritmética(M) entre a nota obtida na prova de seleção(S), a nota obtida na disciplina(D) e a nota de 

uma entrevista (E) feita pelo professor orientador, calculada conforme a seguinte expressão:  

M=(S+D+E)/3 

§3 º Fica a critério do professor orientador a escolha do(S) tipo(S) de prova(S), ouvida a Coordenação 

Institucional do Programa de Monitoria da FIP – Campina Grande, e este será responsável pelo 

processo seletivo da disciplina, objeto da monitoria. Em caso de empate, será aferido o melhor 

desempenho na disciplina objeto da seleção. Persistindo o empate, caberá ao Professor orientador e 

Coordenador do Programa Institucional do Núcleo de Monitoria fixar novo critério de desempate. 

§4º O Professor Orientador deverá encaminhar um relatório do processo de seleção devidamente 

comprovado para a Coordenação Institucional de Monitoria, contendo edital de divulgação da prova, 

as provas dos alunos selecionados, contrato de adesão ao programa de monitoria devidamente 

assinado pelo aluno selecionado com foto 3x4 anexada. 

 

CAPÍTULO IV 



 

 

DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE MONITORIA DOS ALUNOS SELECIONADOS 

 

Art. 5º. O aluno monitor exercerá suas atividades semanais de acordo com os horários pré-

estabelecido com o professor orientador, contemplando uma carga-horária mínima de 5h.  

Parágrafo Único – O horário destinado às atividades de monitoria não poderá em hipótese alguma, 

coincidir com o horário de aula do monitor.  

Art. 6 º O monitor poderá solicitar dispensa de monitoria a qualquer momento.  

Art. 7 º O monitor poderá ser suspenso da monitoria quando:  

I-Não entregar a documentação exigida pela Coordenação Institucional de Monitoria no tempo 

determinado pelo Edital;  

II- Não comparecer às atividades de Monitoria; 

III- Sofrer suspensão de caráter disciplinar;  

IV- Revelar conduta incompatível com a ordem interna da Faculdade;  

V- Trancar a matrícula, abandonar ou solicitar transferência de Curso;  

VI- Ficar inadimplente por mais de 60 dias.   

Art. 8 º São atribuições do aluno monitor:  

 

§1 º Participar de atividades que propiciem o aprofundamento de seus conhecimentos na disciplina, 

através de seminários, pesquisas, monografias, revisão de textos e resenhas bibliográficas.  

§2º Interagir com professores e alunos visando um melhor desempenho da aprendizagem e um bom 

relacionamento entre docentes e discentes.  

§3º Exercer suas atividades em consonância com o plano de trabalho elaborado em conjunto com o 

professor orientador.  

§4º Anualmente apresentar ao professor orientador relatório de suas atividades, envolvendo avaliação 

do seu desempenho, da orientação recebida e das condições em que se desenvolveram suas ações.  

 

Art. 9º As funções de monitor serão exercidas no prazo máximo de 02 semestres consecutivos, na 

mesma disciplina.  

Art. 10° Mensalmente, a partir do início do Programa de Monitoria, o monitor deverá remeter a ficha 

de frequência ao professor orientador, para que seja anexado no relatório final. 

Art. 11° O aluno-monitor não poderá permanecer com os alunos matriculados nas disciplinas da sua 



 

 

monitoria sem a supervisão do professor-orientador. 

 

CAPÍTULO V 

ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR 

 

Art. 12° O professor orientador deverá encaminhar à coordenação do seu curso seu projeto de 

monitoria, com antecedência de trinta dias à data de divulgação do Edital.  

Parágrafo Único – Somente poderá solicitar monitor para a sua disciplina, o professor enquadrado 

nos regimes parcial ou integral.  

Art. 13° São atribuições do professor orientador:  

§1º Reunir-se, semanalmente, com o monitor para planejar e avaliar o andamento do projeto.  

§2º Elaborar o plano semestral da monitoria juntamente com o monitor.  

§3º Facultar ao aluno monitor ambiente propício para a mediação, discussão e elaboração de aportes 

teórico-metodológicos na sala de aula.  

§4º Comunicar a Coordenação da Monitoria qualquer variação referente às atividades do projeto do 

professor orientador – monitor.  

 

CAPÍTULO VI 

ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DE CURSO 

 

Art. 14° São atribuições da Coordenação de cada curso:  

§1º Orientar, acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas pelos professores orientadores e 

alunos monitores.  

§2º Encaminhar à apreciação do Colegiado do Curso, no início do semestre letivo, o planejamento de 

atividades para a Monitoria, como os projetos de Monitoria dos professores candidatos a professores 

orientadores.  

§3º Apresentar, à Coordenação Monitoria, relatório final das atividades de Monitoria antes do final 

do semestre letivo.  

§4º Coordenar o processo de seleção, admissão e execução das atividades da Monitoria, lançado por 

meio de Edital específico.  

Parágrafo Único: O Edital deverá ser afixado em local que apresenta ampla divulgação, pelo prazo 



 

 

mínimo de 07 dias, antes da realização do processo seletivo, bem como explicitar os critérios de 

seleção e o número de vagas. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art.15° A expedição do Certificado para os alunos-monitores e professores-orientadores será feita 

pela Coordenação Institucional do Núcleo de Monitoria da FIP – Campina Grande, de acordo com as 

disposições estabelecidas no presente Regulamento.  

Art.16° O Monitor não poderá substituir o professor na regência de aula.  

Art.17° A dispensa do aluno será objeto de apreciação do Coordenador do Curso.  

Art.18° Fica a cargo de cada Curso estabelecer o número de disciplinas contempladas com o Programa 

de Monitoria, como também o número de alunos monitores, por disciplina.  

Art.19° Casos especiais, não contemplados no presente Regulamento, deverão ser encaminhados à 

Direção Geral e, posteriormente, submetidos ao Conselho de Curso da FIP – Campina Grande. 

Art.20° Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Colegiado do Curso de 

Odontologia.  

Art.21° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Campina Grande-PB, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

SYLVANIA PALMEIRA GOMES ALVES 

Presidente do CONSEPE 

 

 

 


